
INTERESSADO(S): Ver. ]oão Rezende - PSDB

ASSUNTO: Projeto de Lei no 16, de 0L de julho de 2022, "Cavalgada
Festa da Água no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Cáceres, e dá outras providências."
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LEITURA NA SESSAO

lLl_07*JW-
Estado de Mato Grosso

Gâmara Municipal de Cáceres

PROJETO DE LEI N.O 01OI2O22 GAB: JOÃO REZENDE

" Cavalgada Festa da Água no Calendário Oficia! de

Eventos do Município de Cáceres, e dá outras

providências".

A Câmara Municipal de Cáceres/MT APROVA o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. le Fica lnstituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cáceres/MT, a

"Cavalgada Festa da Ágtta", a ser comemorado anualmente no segundo domingo de

Julho.

Art. 2e A instituição da data comemoraüva passa vigorar no município de Cáceres e

obedecerá ao título "Cavalgada Festa da Água", onde os criadores de cavalos e

comitivas de cavaleiros reunirão em desfiles, objeüvando firmar a importância da água

e da cavalgada.

Art. 3e A "Cavalgada Festa da Água" é uma prática que mistura religião,

esporte, aventura, mas principalmente um patrimônio histórico cultural, trazido com

orgulho no peito de quem praüca, promovendo a fé e a amizade.
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Art. 4s Os tropeiros, montados em seus cavalos ou burros, se juntam para agradecer e

pedir proteção divina para eles, para os animais e para água que é sinônimo de vida na

comunidade.

Art. 5s Sempre será realizado ato religioso que fortaleça a importância da água para

toda vida humana, animal e vegetal.

Art. 6e Não será permitida a utilização de equipamentos ou instrumentos que possam

resultar em lesões aos animais, violência ou sofrimento aos animais.

Art. 7s As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias.

Art. 8e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A "Cavalgada Festa da Água" é uma manifestação cultural, desporüva e religiosa, já

considerada uma tradição no município.

Era uma vida sofrida no meio rural, pois havia uma escassez de água na localldade.

Foram muitos nos de sacrificio, muita luta da comunidade, multo trabalho no dia a dia,

no sol a sol, para que a maioria pudesse ter água nas suas casas. A "Cavalgada Festa

da Água", é realizada por motivo de agradecimento a água na comunidade.

A cavalgada é uma forma de passeio, reallzada por grupos de cavaleiros, crianças e

idosos, é uma manifestação dos tropeiros, montados em seus cavalos ou burros, que

durante o ato religioso, üram o chapéu para agradecer e pedir proteção divina para

eles, para os animais e para a água.

Assim a "Cavalgada Festa da Água", se tornou um meio de reunir os integrantes da

comunidade e dos munícipes de Cáceres, através da cultura popular, atualmente a

Cavalgada é sinônimo de agradecimento a água que hoje preserva o povo e suas vidas

na localldade.



oRAçÃo

Senhor vós que fizeste cair do meu rosto essas lágrimas que anseia o tempo árido no

pantanal;

Me cuide, me guarde para que a seca seja passageira e não aflija minhas criações e

minha plantação, que ao amanhecer todo orvalho sacie a aridez da terra e surrupie a

sede alheia.

Abençoe com o tempo das águas que caia ao chegar da cavalgada, que se faz presente,

sempre quando florescer.

Amém

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2022.
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